Concurso 

Novas Camisas do Polo CEDERJ Nova Friburgo
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Regulamento de participação no Concurso para escolha das Camisas do Polo EAD de Nova Friburgo:

1- Objetivos: O concurso de escolha da camisa do Polo tem como objetivo promover e estimular a participação dos alunos na elaboração e escolha das camisas oficiais que serão utilizados pelos alunos do polo, bem como incentivar a criatividade dos estudantes.

2- Participação: poderão participar do concurso alunos regularmente matriculados no Polo EAD de Nova Friburgo.

Os alunos poderão participar individualmente ou em equipes de até 03 (três) alunos. Cada aluno ou equipe poderá submeter apenas uma proposta.
3- Premiação: Todos os alunos que participarem do concurso receberão um certificado, considerando a seqüência em que foram classificados. Os primeiros lugares receberão os seguintes prêmios: 

01 livro 

01 cesta surpresa

Os segundos e terceiros lugares receberão prêmios de consolação.
Além disso, todo aluno que participar do concurso terá direito a certificados, que poderão ser utilizados para comprovação em AAE e Seminário 6.

4- O Concurso: O concurso de escolha da camisa será constituído pelo envio de um desenho/arte que simbolize os cursos de graduação oferecidos no pólo EAD Nova Friburgo, a saber: Ciências Biológicas e Pedagogias. 
Cada curso terá a sua camisa própria, elaboradas pelo(s) aluno(s) do respectivo curso ou por equipe(s) formada(s) por aluno de cursos distintos. 

Os desenhos/arte deverão atender os seguintes requisitos:

a) Ser proposta inédita e de criação própria do(s) candidato(s)
b) Deverá remeter à idéia do curso, podendo ser associados a elementos externos ao curso (Ex: comunidade, conhecimento, etc.).
c) Deverá conter obrigatoriamente:

i.  a logo e/ou nome do CEDERJ;
ii. junto a logo ou nome do CEDERJ: o nome do curso e a indicação “Polo EAD Nova Friburgo”;
iii. a logo e/ou nome da UERJ.
5- Da inscrição/entrega da proposta: A inscrição/entrega da proposta deverá ser feita pelo(s) candidato(s) a partir do dia 1º de maio até o dia 02 de junho, às 16 horas.

a) O desenho/arte deverá ser entregue por meio eletrônico até o dia 02 de junho, às 16 horas.
b) Os desenhos/artes entregues por meio eletrônico deverão ser enviados para polofriburgo@yahoo.com.br com o assunto “Concurso para camisas do Pólo / “Curso” e, no corpo do texto, as seguintes informações: nome(s) do candidato(s), curso, número(s) de matrícula, telefone(s) de contato e o título da sua criação, até a data e horário limite.

6- Escolha das camisas: os desenhos/artes enviados pelos candidatos serão submetidos a duas fases de seleção:

a) 1a fase: aberta ao público e classificatória. Será realizada através do blog do Polo de Nova Friburgo (//polofriburgo.wordpress.com/), no qual todo os usuários do referido blog poderão opinar. 
b) 2a fase: fase final realizada por uma comissão julgadora constituída por 03 (três) membros, sendo dois professores que estejam relacionados ao ensino de artes e um profissional da área de comunicação - escolhidos pela comissão organizadora do concurso - e que deverão indicar o vencedor entre os três mais votados.

c) A votação no blog será realizada através da ferramenta “enquete”.

d) A comissão julgadora, constituída pelos três membros, deverá fazer a avaliação dos desenhos/artes apresentados segundo os critérios de: criatividade, personalidade e adequação à proposta.
e) Prazo para votação no blog: de 05 de junho a 1º de julho.
7- Resultado: Aula inaugural do segundo semestre letivo a ser realizado no dia 21 de julho de 2012.
8- A utilização das artes: O autor do desenho/arte vencedor estará automaticamente autorizando que a sua criação seja utilizada e comercializada livremente e sem qualquer ônus pelos alunos e funcionários do Polo. 

Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do concurso de escolha da camisa do Polo EAD de Nova Friburgo.
Nova Friburgo, 26 de abril de 2012

ANEXO 1: 

Modelo de Apresentação dos Projetos
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As camisas deverão indicar e especificar cores, o tamanho e a localização dos elementos, bem como conter a justificativa para a criação. Além dos elementos obrigatórios contidos no regulamento (ver item “5”; “C”; “i”; “ii” e “iii”).
